
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 260, DE 20 DE MARÇO DE 2026 
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ALTERA O DECRETO Nº 1.245, DE 23 DE 
JUNHO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO GESTOR 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DA SERRA - COGEDES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 016, de 8 de janeiro de 2026, que incluiu a 
Federação das Associações de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Estado do 
Espírito Santo - FEMICRO-ES na composição do COGEDES, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica alterado o art. 1 ºdo Decreto nº 1.245, de 23 de junho de 2025 , que passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso: 

"XI - Federação das Associações de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte do Estado do Espírito Santo -FEMICRO-ES: 

a) titular: Gleidson de Jesus Santos; 

b) suplente: Alexandre Ferreira de Oliveira Passos Vasques ." (NR) 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 1.245, de 23 de junho de 
2025. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 20 de março de 2026. 

WEVERSON V ALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 

R11a Maestro Antônio Cícero, nº 111 , Centro - Serra/ES CEP· 29176-100 
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